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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º ____ , DE 2018. 

(Do Senhor OTAVIO LEITE) 
 
 
 
 

  Solicita informações ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro da 
Saúde sobre a Portaria n.º 523, de 
15 de fevereiro de 2017, daquela 
Pasta, em razão de prazo expirado, 
bem como, questionamento do 
reajuste da Tabela SUS.  

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Com fundamento no art. 50, § 2.º da Constituição Federal e nos artigos 24, 

inciso V e §2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
solicitamos a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Saúde o presente Requerimento de Informação sobre a Portaria n.º 523, 
de 15 de fevereiro de 2017, daquela Pasta, em razão de prazo expirado em 25 de 
dezembro de 2017, e até o momento sem ato normativo que renove seus efeitos. 
Segue íntegra: 

 
 

PORTARIA Nº 523, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Altera dispositivos da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, e da 

Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de junho de 2013. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, que inclui 

Procedimentos de Cadeiras de Rodas e Adaptação Postural em Cadeira de Rodas na 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

(OPM) do Sistema Único de Saúde; Considerando a Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 

de junho de 2013, que inclui o Procedimento de Sistema de Frequência Modulada 

Pessoal (FM) na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde; Considerando a Portaria nº 

3.046/GM/MS, de 11 de dezembro de 2013, que altera dispositivos das Portarias nº 

1.272/GM/MS e nº 1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013; Considerando a 

Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de julho de 2014, que altera dispositivos das Portarias 

nº 1.272/GM/MS e nº 1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013; Considerando a 
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Portaria nº 55/GM/MS, de 29 de janeiro de 2015, que altera dispositivos da Portaria nº 

1.397/GM/MS, de 3 de julho de 2014; Considerando a Portaria nº 1.334/GM/MS, de 8 

de setembro de 2015, que altera dispositivos das Portarias nº 1.272/GM/MS e nº 

1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013; Considerando a Portaria nº 

901/GM/MS, de 5 de maio de 2016, que altera dispositivos das Portarias nº 

1.272/GM/MS e nº 1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013; e Considerando a 

necessidade de viabilizar a concessão das órteses, próteses e meios auxiliares de 

locomoção (OPM) incorporadas pelas Portarias nº 1.272/GM/MS e 1.274/GM/MS, de 

25 de junho de 2013, e de qualificar o registro da série histórica das mesmas, resolve:  

 

Art. 1º Fica alterado, para 25 de dezembro de 2017, o prazo de que trata o § 2º 

do art. 1º da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, referente à 

permanência dos recursos para financiamento dos procedimentos por meio do Fundo 

de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para formação de série histórica 

necessária à sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do 

Distrito Federal, Estados e Municípios. 

  Art. 2º Fica alterado, para 25 de dezembro de 2017, o prazo de que trata o § 2º 

do art. 1º da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de junho de 2013, referente à 

permanência dos recursos para financiamento dos procedimentos por meio do Fundo 

de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para formação de série histórica 

necessária à sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do 

Distrito Federal, Estados e Municípios.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

operacionais nos sistemas de informação a partir da competência janeiro de 2017. 

 
 
Ademais, solicito informações à atualização da Tabela SUS, uma vez que 

mais de 1.500 procedimentos hospitalares incluídos na Tabela SUS, padrão de 
referência para pagamento dos serviços prestados por estabelecimentos conveniados 
e filantrópicos que atendem a rede pública de saúde, estão defasados. 
   

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 A Portaria n.º 523, de 15 de fevereiro de 2017, que destina recursos para 
Cadeiras de Rodas Motorizadas e outros itens, com validade até 25/12/2017, até o 
presente momento não foi renovada pelo Ministério da Saúde.  
 

A renovação da referida norma se faz necessária para que procedimentos de 
repasses de recursos não sejam interrompidos, e que os valores que eram pagos por 
Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC) sejam incorporados ao Teto 
da Média e Alta complexidade do DF, Estados e Municípios.  
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Ante o exposto, solicito o envio do presente Requerimento de Informação ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde.  

 
 

Sala das Sessões, ________de abril de 2018. 
 
 
 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 


